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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 1 

ATA Nº. 03/2023 2 

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte três, às quatorze horas, reuniram-se para 3 

Assembleia Ordinária do Conselho Municipal do Idoso do Município de Porto Alegre, via 4 

Google Meet, sob a Presidência de NELI MIOTTO e RUY PEDRO BARATZ RIBEIRO, 5 

com a presença dos: 6 

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL  7 

Agostinho, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN; Eleonora 8 

Kehles Spinato, Clube de Mães Cristal; Ana Beatriz da Silva Freitas, Sociedade Espírita 9 

Maria de Nazaré; Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul; Maria Inês Andreotti 10 

Pereira e Priscila Santana, Parceiros Voluntários; Lisiane Gomes, Associação Comunitária 11 

do Campo da Tuca – Accat; e Ruy Pedro Baratz Ribeiro, Lar da Amizade. 12 

CONSELHEIROS DO GOVERNO  13 

Rodrigo Reis, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS; Maria da Graça 14 

Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – Fasc; Leonardo Bono, Secretaria 15 

Municipal da Cultura – SMC; Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal da 16 

Fazenda – SMF; Veridiana Machado, Secretaria Municipal da Saúde – SMS; e Carlos 17 

Fernando Simões Filho, Secretaria Municipal de Governança Local – SMGOV. 18 

FALTAS JUSTIFICADAS: Elisiane Albuquerque, Asilo Padre Cacique.  19 

DEMAIS PRESENTES  20 

Lira Rios e Rodrigo Viega, Gerência do COMUI; Patrícia Costa Ribeiro, Taquígrafa – TG 21 

Taquigrafia.  22 

Após a conferência de quorum foram iniciados os trabalhos da Ordem do Dia. 23 

- ABERTURA:  24 

Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: Primeiro, boa tarde a todos. Obrigada 25 

por terem atendido o nosso chamado para hoje deliberarmos sobre a homologação das 26 

entidades para os Editais 01 e 02. Vamos iniciar pelo Edital 021, a Elisiane que é da 27 

Comissão do Edital 01, pode nos passar informações das habilitadas? Elisiane Albuquerque, 28 

Asilo Padre Cacique: Sim, podemos. A única instituição que faltou encaminhar o Atestado 29 

de Funcionamento foi a instituição ACELB, não encaminhou no tempo hábil, mas enviou um 30 

ofício dizendo que recebeu o Atestado de Funcionamento no dia 16 de janeiro e no mesmo dia 31 

enviou para o e-mail do Edital 01 [Inaudível], por esse motivo não encaminhou agora no 32 
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contrarrecurso o Atestado de Funcionamento. Então, a comissão se reuniu, conversou, nós 33 

sabemos que esse atestado quem fornece é o Comui. Nós sabemos do atendimento e 34 

acolhimento que a ACELB faz com excelência aos idosos que residem lá, nós deferimos a 35 

habilitação da instituição ACELB ao Edital 01. Então, o nosso despacho, o nosso parecer é a 36 

habilitação da Instituição de Cegos Louis Braille. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio 37 

Grande do Sul: Alguma consideração? Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal 38 

da Fazenda – SMF: Foi conferido se eles receberam e não repassaram? Elisiane 39 

Albuquerque, Asilo Padre Cacique: Nós recebemos, a Lira encaminhou para nós o e-mail 40 

com o ofício, dizendo que eles tinham encaminhado o Atestado de Funcionamento para o 41 

edital, tanto é que eles não encaminharam no contrarrecurso porque eles já estavam cientes 42 

que estavam habilitados com o Edital 01. Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria 43 

Municipal da Fazenda – SMF: Eles mandaram ofício dizendo que o pessoal da Secretaria 44 

mandou para eles o documento, é isso? Elisiane Albuquerque, Asilo Padre Cacique: O 45 

Conselho do Idoso encaminhou para a ACEBL no dia 16 de janeiro o Atestado de 46 

Funcionamento. No mesmo dia eles encaminharam, isso era o que dizia no ofício, no mesmo 47 

dia encaminharam para o e-mail de habilitação 01. Mas não foi encaminhado para a comissão. 48 

Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Não deu para 49 

entender, desculpa. Elisiane Albuquerque, Asilo Padre Cacique: Eu vou ler o parecer para 50 

vocês: A Comissão Examinadora do Edital de Chamamento Público 01/2022 – Comui, ao 51 

analisar a documentação recebida pela OSC Associação de Cegos Louis Braille – ACELB, a 52 

comissão após avaliar o ofício enviado no dia 10 de fevereiro de 2023, onde a instituição 53 

justifica que receberam o atestado de funcionamento do Comui em 16 de janeiro de 2023 e 54 

que no mesmo dia encaminharam para o e-mail edital01... que é o e-mail de receber a 55 

documentação... Que por esse motivo não encaminharam a apresentação do recurso na data, 56 

pois estavam cientes que estavam habilitados ao Edital 01. Por ser um documento que é 57 

fornecido pelo Conselho Municipal do Idoso, que é o Atestado de Funcionamento, estamos 58 

cientes do trabalho de acolhimento a idosos que a OSC faz excelência, a comissão defere a 59 

ACELB a habilitar-se ao Edital de Chamamento Público 01/2022. Neli Miotto, Bancos 60 

Sociais do Rio Grande do Sul: o que acontece? O Atestado de Funcionamento é emitido 61 

pelo Conselho, o Conselho emite o atestado e encaminha por e-mail para as instituições que 62 

solicitam o Atestado de Funcionamento. A instituição solicitou o atestado, recebeu o atestado 63 

do Conselho e no mesmo dia encaminhou para o e-mail do Edital 01. Não foi anexado ao 64 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMDS 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – COMUI 

 
 

3 
 

processo de habilitação da instituição. O que se solicitou? A comissão buscou esse atestado, 65 

enfim, que a comissão pode fazer essa busca de documentos e vendo como o atestado válido 66 

habilitou a instituição. Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal da Fazenda – 67 

SMF: Mas não está escrito isso. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita 68 

Maria de Nazaré: Eu agora entendi diferente, Neli, com a tua explicação. Então, o único 69 

problema foi que o e-mail com o atestado encaminhado não foi anexado ao processo, é isso? 70 

Ruy Pedro Baratz Ribeiro, Lar da Amizade: É isso mesmo, eu entendi assim. Otília 71 

Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Nora, eu não vou 72 

complicar, é que o que foi dito não é o que está escrito. Eleonora Kehles Spinato, Clube de 73 

Mães Cristal: O que eu quero complicar é que a forma de explicar isso é complicado. Eu 74 

também não entendi. Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal da Fazenda – 75 

SMF: Na leitura não está escrito que elas fora averiguar, faltou averiguação. [Falas 76 

concomitantes]. Por favor, um de cada vez! Elisiane Albuquerque, Asilo Padre Cacique: 77 

Nós não temos senha, nós não temos nada para averiguar esse e-mail aqui. Otília Maria 78 

Henz de Abreu, Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Não foi o que a Neli disse, ela 79 

disse que vocês averiguaram. Elisiane Albuquerque, Asilo Padre Cacique: Sim, junto ao 80 

setor administrativo do Conselho do Idoso. Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria 81 

Municipal da Fazenda – SMF: Isso tem que estar escrito lá para quem quiser ler. Ruy 82 

Pedro Baratz Ribeiro, Lar da Amizade: É, faltou colocar isso no parecer, que vocês 83 

averiguaram e que em função disso vocês dão por aprovada essa situação. Neli Miotto, 84 

Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: Eu acho que em qualquer edital é peritido que a 85 

comissão efetue diligências de documentação. Então, é só escrever que a comissão em 86 

diligência obteve o Atestado de Funcionamento junto ao Conselho ou onde quer que se 87 

obtenha esse atestado. Eleonora Kehles Spinato, Clube de Mães Cristal: Tendo o 88 

comprovante do e-mail que a instituição enviou já bastava também. Elisiane Albuquerque, 89 

Asilo Padre Cacique: Nós ficamos, a comissão ficou de mãos amarradas, porque nós não 90 

temos senha de e-mail, a documentações que nos era fornecida era no grupo do edital, nós não 91 

tínhamos acesso a senha nenhuma. Então, nós perguntamos ao setor administrativo se a 92 

instituição tinha o Atestado de Funcionamento, aí a Lira encaminhou um ofício da ACELB se 93 

desculpando de não cumprir o prazo hábil, de encaminhar a documentação, porque eles 94 

estavam cientes que já estavam habilitados no Edital 02, como já haviam sido habilitados no 95 

Edital 01, porque eles já tinham sido habilitados no Edital 02, por isso que eles já estavam 96 
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cientes que já estavam habilitados, porque tinham encaminhado toda a documentação. Então, 97 

nós conversamos com o setor administrativo e perguntamos se a instituição tinha o Atestado 98 

de Funcionamento. Então, a Lira nos encaminhou o Atestado de Funcionamento e anexou ao 99 

edital. Maria Inês Andreotti Pereira, Parceiros Voluntários: Isso foi no Edital 01, porque 100 

no Edital 02 já estava anexado, tanto que eles foram habilitados ao outro edital com a mesma 101 

documentação. Então, faltou só esse. O que está sendo ponderado aqui é que tem que ser claro 102 

esse despacho de que houve uma averiguação, que foi se buscar essa informação e se 103 

confirmou que esse atestado é válido, que foi apresentado e que está anexado ao processo, por 104 

isso está sendo deferido, porque eles fazem uma justificativa no ofício informando tudo. Mas 105 

nós precisávamos averiguar se realmente existia esse atestado e isso foi feito pela comissão. 106 

Ruy Pedro Baratz Ribeiro, Lar da Amizade: Aquilo que a Anete levantou da questão da 107 

diligência, eu acho que basta colocar no parecer, Elisiane. É só isso que faltou, que em 108 

diligência efetuada pela comissão a mesma contatou de que ela cumpre realmente essa 109 

questão, tendo dado por aprovada a questão. Não precisa escrever muito, mas é importante 110 

que fique registrado que houve uma diligência por parte da comissão e que em razão disso é 111 

aprovada a permanência na sequência do edital. Elisiane Albuquerque, Asilo Padre 112 

Cacique: Eu já estou escrevendo. Maria Inês Andreotti Pereira, Parceiros Voluntários: 113 

Eu acho que a sugestão da Anete é perfeita, porque o papel da comissão é justamente 114 

identificar se eles estão atendendo o que está pedido lá em cada uma das etapas do edital. 115 

Então, se não havia o atestado a atitude correta era fazer a averiguação. Fica transparente, 116 

claro e habilita a instituição, que realmente tem o atestado. Otília Maria Henz de Abreu, 117 

Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Perfeito, gente, é isso aí! Elisiane Albuquerque, 118 

Asilo Padre Cacique: Vou ler o parecer como ficou: A comissão em diligência, junto ao 119 

setor administrativo do Comui, foi constatado que a ACELB possui em dia o referido 120 

atestado. Bem simples. Maria Inês Andreotti Pereira, Parceiros Voluntários: Coloca: 121 

Averiguou que... Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: ...havia sido 122 

encaminhado. Ok, vamos para a votação agora. VOTAÇÃO: Maria Inês Andreotti Pereira, 123 

Parceiros Voluntários: Aprovo. Sílvia Duarte, Associação Comunitária do Campo da 124 

Tuca – ACCAT: Aprovo. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: Aprovo. 125 

Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: O que estamos 126 

aprovando? A lista completa? Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: O único 127 

contrarrecurso do Edital 01. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: Aprovo. 128 
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Elisiane Albuquerque, Asilo Padre Cacique: Aprovo. Leonardo Bono, Secretaria 129 

Municipal da Cultura – SMC: Aprovo. Ruy Pedro Baratz Ribeiro, Lar da Amizade: 130 

Aprovo. Roselaine Aguirre, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 131 

Spaan: Aprovo. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: 132 

Aprovo. Raquel Souza Pereira, Instituto Pobres Servos da Divina Providência – IPSDP: 133 

Aprovo. Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Aprovo. 134 

Rodrigo Reis, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS: Aprovo. 135 

Eleonora Kehles Spinato, Clube de Mães Cristal: Aprovo. APROVADO O 136 

CONTRARRECURSO DA ACELB. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: 137 

Esse era o único contrarrecurso no Edital 01. Agora passamos para o Edital 02. Para o Edital 138 

02 nós não tivemos nenhum contrarrecurso. Nós tínhamos uma única instituição, na verdade, 139 

que entrou com recurso, a outra instituição não está registrada junto ao Comui. Então, ela não 140 

poderia participar do edital. O que nós temos agora é com o número de OSCs participantes 141 

nós temos uma redivisão, digamos assim, dos recursos do Edital 02. Por quê? Porque quando 142 

foi pensado o edital se pensou entorno de 40 instituições participantes, hoje nós temos 25 143 

instituições participantes. Como o valor total foi empenhado, então, nós fizemos a redivisão 144 

dos recursos para que contemplasse agora as 25 instituições, conforme previa o edital, 145 

fazendo o aumento do número de parcelas do repasse. Eleonora Kehles Spinato, Clube de 146 

Mães Cristal: Eu acho que é importante ler o item dos recursos e da dotação orçamentária, o 147 

Item 4.3: O número total de meses de uso do recurso e de parcelas de repasse poderá ser 148 

aumentado, dependendo da quantidade de instituições que se classificarem no certame, de 149 

forma que havendo sobra do recurso total previsto para esse edital o valor restante será 150 

distribuído entre todas as classificadas para a extensão do número de meses e de parcelas do 151 

uso. Esse é o Item 4.3 do edital. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: Então, 152 

como tivemos um número menor de instituições participantes vai se aumentar o número de 153 

parcelas que as classificadas terão a receber. Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria 154 

Municipal da Fazenda – SMF: Qual o número de parcelas? Neli Miotto, Bancos Sociais do 155 

Rio Grande do Sul: Nós tínhamos antes previsto 04 parcelas, que era um ano de uso de 156 

recurso. Hoje nós estamos aumentando mais 03 parcelas, ficaram 07 parcelas. Eleonora 157 

Kehles Spinato, Clube de Mães Cristal: A previsão dos recursos foi pela quantidade de 158 

OSCs que estariam habilitadas a entrarem no edital. Otília Maria Henz de Abreu, 159 

Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Eu entendi, a pergunta é: readequando ficam em 160 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMDS 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – COMUI 

 
 

6 
 

07 parcelas, que dá quase 2 anos, é isso? Eleonora Kehles Spinato, Clube de Mães Cristal: 161 

Isso. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: Exatamente. Anete Maria Nunes 162 

de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Lê aquele quadrinho, Neli, que aí fica 163 

fácil para as pessoas entenderem o cálculo. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do 164 

Sul: A gente já vai projetar na tela. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita 165 

Maria de Nazaré: O que foi feito, pessoal? R$ 6.048.000,00 é o valor do edital, dividido por 166 

25 OSCs deu um valor de R$ 241.920,00 por entidade. Como o edital estipula que seria 167 

aumentada a quantidade de parcelas e não o valor mensal, então, a gente só pode estender de 168 

04 parcelas para 07 parcelas. E como é que se pensou? Essa é uma proposta para ser aprovada 169 

pelo pleno, cada parcela tem 90 dias para uso. Então, são R$ 36.000,00 para uso em 90 dias, 170 

seriam R$ 12.000,00 por mês, aproximadamente. Se pensou no segundo ano, que seria na 171 

extensão dessas parcelas, colocar 10% a mais no valor de cada parcela em razão de aumentos 172 

de salários, enfim. Então, em vez de R$ 36.000,00 cada parcela no segundo ano seriam R$ 173 

39.600,00. Então, ficariam mais duas parcelas e R$ 39.600,00 e a última parcela com o 174 

restante para completar o valor de cada instituição. Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria 175 

Municipal da Fazenda – SMF: Como que vai alterar o que está no edital, gente? Anete 176 

Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Não, o edital já prevê isso. 177 

Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: O edital prevê as primeiras... Otília 178 

Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Não, o edital prevê o 179 

aumento de parcelas, não o aumento de valor. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade 180 

Espírita Maria de Nazaré: Sim, prevê aumento de valor, para aumentar o valor ele prevê um 181 

aumento de parcelas. [Falas concomitantes]. Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria 182 

Municipal da Fazenda – SMF: Olha só, nós tínhamos reservado 6 milhões e alguma coisa, 183 

dividido em 04, ou 06, ou 07. Perfeito! Agora nós vamos aumentar mais o valor? Anete 184 

Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: Exatamente como está 185 

previsto no edital, ele estava previsto R$ 144.000,00 por entidade, supondo-se 40 entidades. O 186 

próprio edital previu que poderiam ser menos entidades. Então, neste caso, seria aumentado o 187 

valor através de uma extensão do número de parcelas. Otília Maria Henz de Abreu, 188 

Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Perfeito, até aí ok. Ruy Pedro Baratz Ribeiro, 189 

Lar da Amizade: O valor final é o mesmo. a resposta que a Otília está querendo é isso. 190 

Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Isso. Eu não tinha 191 

entendido porque 39... Agora entendi. É a redistribuição, o que não pode ser alterado é o valor 192 
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total do edital, que são os 6 milhões. Perfeito! Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande 193 

do Sul: Isso não foi alterado. Então, nós temos a parcela de 01 a 04 de R$ 36.000,00 por 194 

entidade, as parcelas 05 e 06 de R$ 39.600,00, que é um acréscimo de 10% no valor e a última 195 

parcela de R$ 18.720,00. E aí fecha o valor total. O que nós estamos colocando, nós vamos 196 

colocar essa planilha na resolução para que as OSCs possam se basear nessa planilha no 197 

momento de escreverem os seus projetos. Gostaríamos de saber se alguém tem alguma 198 

sugestão, alguma consideração ou se podemos aprová-la neste formato? Nós discutimos, 199 

rediscutimos, pensamos e não achamos alternativa melhor, esse foi o melhor que a gente 200 

conseguiu estruturar para que a gente pudesse utilizar esses recursos. Anete Maria Nunes de 201 

Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: A outra maneira é fazer as 06 primeiras 202 

parcelas no mesmo valor de R$ 36.000,00, aí seria um ano e meio com esse valor e a última 203 

seria o valor restante, que aí daria... Eleonora Kehles Spinato, Clube de Mães Cristal: Net, 204 

eu acho melhor esta, porque como de um ano para o outro tem aumento, algumas coisas têm 205 

aumento, eu acho que dar os 10% no segundo ano é mais razoável do que deixar um ano e 206 

meio quase com o mesmo valor. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: Porque 207 

na virada do ano a gente tem dissídio, tem aumento no valor de vale vale-transporte. Então, 208 

tem uma série de impostos que impactam ali também. Então, a gente achou mais razoável ter 209 

esse acréscimo dos 10% mesmo. Ok? Podemos votar. VOTAÇÃO: Maria Inês Andreotti 210 

Pereira, Parceiros Voluntários: Aprovo. Sílvia Duarte, Associação Comunitária do 211 

Campo da Tuca – ACCAT: Aprovo. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: 212 

Aprovo. Elisiane Albuquerque, Asilo Padre Cacique: Aprovo. Leonardo Bono, Secretaria 213 

Municipal da Cultura – SMC: Aprovo. Ruy Pedro Baratz Ribeiro, Lar da Amizade: 214 

Aprovo. Roselaine Aguirre, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 215 

Spaan: Aprovo. Anete Maria Nunes de Oliveira, Sociedade Espírita Maria de Nazaré: 216 

Aprovo. Raquel Souza Pereira, Instituto Pobres Servos da Divina Providência – IPSDP: 217 

Aprovo. Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Aprovo. 218 

Rodrigo Reis, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS: Aprovo. 219 

Eleonora Kehles Spinato, Clube de Mães Cristal: Aprovo. APROVADA A 220 

REDISTRIBUIÇÃO. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: Ok, pessoal? 221 

Como resolvemos todas as questões, estaremos voltando às nossas atividades em março. Na 222 

primeira terça-feira de março. Maria Inês Andreotti Pereira, Parceiros Voluntários: E 223 

nessa primeira reunião eu acho que nós já poderemos conversar sobre a possibilidade de 224 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMDS 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – COMUI 

 
 

8 
 

fazermos a plenária presencial, porque nós já estamos voltando, acho que seria bem 225 

produtivo, olho no olho, todo mundo junto. Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do 226 

Sul: Sim, hoje de manhã ainda falamos sobre isso. Ruy Pedro Baratz Ribeiro, Lar da 227 

Amizade: Então, a próxima plenária seria dia 07 de março? Neli Miotto, Bancos Sociais do 228 

Rio Grande do Sul: Isso, dia 07 de março. Maria Inês Andreotti Pereira, Parceiros 229 

Voluntários: Então, não teremos nada de projetos do edital antes? Agora fico bem atenta. 230 

Neli Miotto, Bancos Sociais do Rio Grande do Sul: Só a partir do dia 10 de março que nós 231 

teremos... A não ser que entrem projetos antes e as pessoas mandem antes e a comissão queira 232 

iniciar antes, mas as entidades têm até o dia 10 de março para fazer o encaminhamento dos 233 

projetos e documentos. Gente, muito obrigada por hoje, então.  234 

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião da Plenária do Conselho Municipal do 235 

Idoso, às 16h00min, da qual foi lavrada a presente ata por mim, Patrícia Costa Ribeiro, sob o 236 

Registro nº 225257/2003 – FEPLAM, prevalecendo o princípio da presunção de veracidade.  237 


